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ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

8º BBM – TUBARÃO

BOLETIM INTERNO nº 046/2023
Público para o conhecimento do Batalhão e devida execução o seguinte:

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

PORTARIA Nº 43/2023/IT/CBMSC, de 17 de novembro de 2023.

O COMANDANTE DO 8ºBBM, no âmbito de suas atribuições legais, resolve:
Art. 1º Instaurar o Inquérito Técnico nº 43/203/CBMSC, a fim de apurar os danos causados 

na motoaquática da OBM de Imbituba, tendo como responsável pelo transporte em carretilha o 3º 
Sgt BM Mtcl 929316-7 GUILHERME KUHNEN, em decorrência do sinistro ocorrido no dia 03 
de novembro de 2023, envolvendo o referido equipamento.

Art. 2º Designar a 1º Ten BM Mtcl 934055-6 BÁRBARA FORTKAMP, para proceder ao 
Inquérito Técnico, delegando-lhe os poderes administrativos que me competem, para os fins de 
coletar provas e praticar todos demais atos que julgar necessários para o deslinde da questão.

Art. 3º Conceder o prazo de 30 dias para envio dos autos e apresentação da conclusão final 
do IT, a contar do recebimento desta Portaria.

Art. 4º Publicar esta Portaria em BI/8ºBBM.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Tubarão, 17 de Novembro de 2023.

Tenente-Coronel BM FÁBIO COLLODEL
Comandante do 8ºBBM (Tubarão)

2ª PARTE – INSTRUÇÃO

Sem Alteração.

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Sem Alteração.

I – ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

VISITA MÉDICA:
Do Cap BM Mtcl 931904-2 Edivaldo Antonio de Mello Machado Cmt da 2ª/8ºBBM – 

Imbituba, compareceu a Formação Sanitária da 8ª RPM, recebendo parecer: "Incapaz 
temporariamente para o serviço BM, necessita de 07 (sete) dias para o seu tratamento a contar de 
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25/10/2023", conforme parecer do Cap PM Médico Mtcl 933879-9 Matheus Curcio Locatelli, da 
FS/6ª RPM – CRM/SC 20.578.

II – ALTERAÇÃO DE ST E SARGENTOS

VISITA MÉDICA:
Do 2º Sgt BM Mtcl 927062-01 Evandro Pedrotti do 1º/2ª/8ºBBM – Imbituba, compareceu a 

Formação Sanitária da 8ª RPM, recebendo parecer: "Incapaz temporariamente para o serviço BM, 
necessita de 15 (quinze) dias para o seu tratamento a contar de 08/11/2023, após apto para o 
serviço BM com restrição temporária por 15 (quinze) dias das seguintes atividades: operacional 
externo, esforço físico e carregamento de peso", conforme parecer do Cap PM Médico Mtcl 
933879-9 Matheus Curcio Locatelli, da FS/6ª RPM – CRM/SC 20.578.

BANCO DE HORAS:
Ao S Ten BM Mtcl 927751-0 Douglas Lourenço da Silva da 2ª/8º BBM – Imbituba, 

dispensa do expediente dos dias 13 e 14 de novembro de 2023, para desconto do saldo positivo 
decorrente do registro de horas excedentes, conforme art. 8º da lei 16773/15.

.

III – ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

VISITA MÉDICA:
Do Sd BM Mtcl 691887-5-01 Fábio da Cruz Paes - Tubarão - 1º/1ª/8º BBM, compareceu a 

Formação Sanitária em visita médica, obtendo o seguinte parecer: “Incapaz temporariamente para o 
serviço BM, necessita de 60 dias para as atividades operacionais externas, a contar de 14/11/2023”, 
conforme parecer do Cap Méd PM Mtcl 933879-9 Matheus Curcio Locatelli, CRM/SC 20578.

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

Sem Alteração.

Assina: __________________________________________________
Major BM MARCOS LEANDRO MARQUES

Subcomandante do 8º BBM (Tubarão)

Assina: __________________________________________________
Tenente-Coronel BM FÁBIO COLLODEL

Comandante do 8º BBM (Tubarão)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 80M5FA7E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCOS LEANDRO MARQUES (CPF: 056.XXX.679-XX) em 20/11/2023 às 14:13:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 12/04/2019 - 11:57:23 e válido até 12/04/2119 - 11:57:23.

(Assinatura do sistema)

FABIO COLLODEL (CPF: 058.XXX.399-XX) em 20/11/2023 às 16:20:07
Emitido por: "SGP-e", emitido em 26/02/2019 - 17:48:14 e válido até 26/02/2119 - 17:48:14.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAxMzg1NF8xNDAyMV8yMDIzXzgwTTVGQTdF ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00013854/2023 e o código
80M5FA7E ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


